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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DA PRATA

       ESTADO DE  MINAS GERAIS

             


 LEI COMPLEMENTAR Nº 059/2006

“Dispõe Sobre a Criação de Classes e de Empregos Permanentes e em Comissão no Quadro do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE,e Dá Outras Providências.”
A Câmara Municipal de Lagoa da Prata aprovou, e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam criados empregos permanentes nas classes previstas no Anexo I – Serviço de Administração Geral e Serviço de Engenharia, Operação e Manutenção, da Lei Complementar nº 022/97, conforme Anexo I desta Lei.

Art. 2º  Ficam criadas as classes e os respectivos empregos permanentes no Anexo I – Serviço de Administração Geral e Serviço de Engenharia, Operação e Manutenção, da Lei Complementar nº 022/97, conforme Anexo II desta Lei.

Art. 3º  Fica criado emprego em comissão no Anexo I – Serviço de Direção e Gerência, da Lei Complementar nº 022/97, conforme Anexo III desta Lei.

Art. 4º  Os empregos em comissão de que trata o Anexo I – Serviço de Direção e Gerência e o Anexo IV, da Lei Complementar nº 022/97, alterados pela Lei Complementar nº 035/2000, são os constantes do Anexo IV desta Lei, com os respectivos códigos, denominações, números, níveis e salários.

Art. 5º As atribuições das classes criadas no Anexo II, são as especificadas no Anexo V desta Lei.

Art. 6º. O § 1º, do art. 23 da Lei Complementar nº 022/97, passa a ter a seguinte redação:

“Art. 23 ...

§ 1º A promoção dependerá da existência de vaga e far-se-á mediante avaliação de desempenho.”
Art. 7º O art. 29 da Lei Complementar nº 022/97, passa a ter a seguinte redação:

“Art. 29 A designação para o cargo de Chefe de Seção recairá, exclusivamente, em empregado titular de emprego permanente ou detentor de estabilidade adquirida nos termos do art. 19 do ADCT da Constituição Federal.”

Art. 8º O Anexo VIII, que integra a Lei Complementar nº 022/97 fica alterado, na parte referente às classes de Auxiliar de Laboratório, Leiturista e Oficial Especializado/BombeiroHidráulico, conforme se segue:

“Qualificação Mínima:

Classe: Auxiliar de Laboratório

Instrução: Ensino Médio Completo e habilitação específica;

Classe: Leiturista

Instrução: Ensino Fundamental Completo”
Classe: Oficial Especializado/Bombeiro Hidráulico

Instrução: Ensino Médio Completo

Art. 9º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotação prevista no orçamento vigente.

Art. 10 As despesas criadas por esta Lei não afetarão as metas de resultados fiscais previstas pela Lei de Diretrizes Orçamentárias e a estimativa de impacto orçamentário e financeiro e passa a fazer parte integrante desta Lei, conforme Anexo VI.

Art. 11 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Lagoa da Prata,  28  de junho  de 2006.

ANTÔNIO DIVINO DE MIRANDA

Prefeito Municipal

ANEXO I

	SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

	CÓDIGO
	DENOMINAÇÃO
	NÍVEL
	Nº DE EMPREGOS CRIADOS

	2.101
	Agente Administrativo I
	E 5
	             04

	2.602
	Auxiliar Serviços Gerais II
	E 3
	             01


ANEXO II

	SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

	CÓDIGO
	DENOMINAÇÃO
	NÍVEL
	Nº DE EMPREGOS CRIADOS

	2.105
	Auxiliar de Comunicação I
	E 4
	              02

	2.106
	Auxiliar de Comunicação II
	E 5
	              01

	2.603
	Porteiro / Vigia I
	E 2
	              04

	2.604
	Porteiro / Vigia II
	E 3
	              02

	SERVIÇO DE ENGENHARIA, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO

	3.207
	Operador de Máquinas I
	E 8
	              02             

	3.208
	Operador de Máquinas II
	E 9
	              01

	3.305
	Químico I
	F 1
	              01

	3.306
	Químico II
	F 2
	              01     


ANEXO III

	SERVIÇO DE DIREÇÃO E GERÊNCIA

	CÓDIGO
	DENOMINAÇÃO
	Nº DE EMPREGOS
	SALÁRIO (R$)

	1.301
	Controlador Interno
	01
	2.157,75


ANEXO IV

	SERVIÇO DE DIREÇÃO E GERÊNCIA

	CÓDIGO
	DENOMINAÇÃO
	Nº DE EMPREGOS
	NÍVEL
	SALÁRIO (R$)

	1.101
	Diretor
	01
	C-01
	2.875,95

	1.102
	Diretor Adjunto
	01
	C-02
	2.625,00

	1.301
	Controlador Interno
	01
	C-03
	2.157,75

	1.302
	Procurador Autárquico
	01
	C-03
	2.157,75

	1.201
	Chefe de Seção
	11
	C-04
	1.680,00


ANEXO V

ESPECIFICAÇÃO DE CLASSES

CLASSE

: AUXILIAR DE COMUNICAÇÃO I e II

CÓDIGOS

: 2.105 e 2.106

NÍVEIS

: E4 e E5

ESCOLARIDADE
: Ensino Médio Completo

ATRIBUIÇÕES:

- atender chamadas telefônicas;

- atender pessoas, encaminhando-as aos setores competentes;

- desempenhar atividades de digitação;

- organizar e controlar pastas, fichários e arquivos;

- anotar e transmitir recados sobre assunto ligado à entidade;

- elaborar relatórios sobre assuntos pertinentes à sua área;

- desempenhar tarefas afins.

CLASSE

: OPERADOR DE MÁQUINAS I e II

CÓDIGOS

: 3.207 e 3.208

NÍVEIS

: E8 e E9

ESCOLARIDADE
: Ensino Fundamental Incompleto (1ª a 4ª série)

ATRIBUIÇÕES:

- conduzir máquinas pesadas e outros equipamentos;

- executar abertura de valas para a execução de rede de água e esgoto;

 -realizar corte e aterro; 

- zelar pela manutenção do equipamento, procedendo a simples reparo, limpeza, lubrificação e abastecimento;

- desempenhar tarefas afins.

CLASSE

: PORTEIRO/VIGIA I e II

CÓDIGOS

: 2.603 e 2.604

NÍVEIS

: E2 e E3

ESCOLARIDADE
: Ensino Fundamental Incompleto (1ª a 4ª série)

ATRIBUIÇÕES:

- desempenhar atividades de portaria;

- rondar prédios, depósitos de materiais ou áreas pré-determinadas, para evitar furtos, roubos, incêndios e depredações;

- percorrer as dependências internas, apagando luzes, fechando torneiras e desligando aparelhos;

- abrir e fechar portas e portões, responsabilizando-se pelas chaves;

- fiscalizar a entrada e saída de pessoas e acompanhar visitas dentro de horários estabelecidos;

- executar trabalhos noturnos, fazendo rondas no escritório e demais unidades de tratamento de água do SAAE, conferindo níveis de reservatórios, funcionamento dos conjuntos moto-bombas, comunicando qualquer anormalidade imediatamente à diretoria;

- investigar anormalidades, tomando as providências que o caso exigir;

- receber e transmitir recados;

- desempenhar tarefas afins.

CLASSE

: QUÍMICO I e II

CÓDIGOS

: 3.305 e 3.306

NÍVEIS

: F1 e F2

ESCOLARIDADE
: Ensino Superior – Registro no Conselho Regional de Química

ATRIBUIÇÕES:

- supervisionar, coordenar e orientar as atividades do setor, incluindo todos os servidores lotados no mesmo;

- fazer cumprir as exigências determinadas pelas portarias vigentes do País quanto à potabilidade para o consumo humano;

- responsabilidade técnica no âmbito das respectivas atribuições no setor de operação;

- assistência, consultoria, formulações, elaboração de orçamentos, relacionadas com a atividade;

- ensaios e pesquisas em geral, pesquisa e desenvolvimento de métodos;

- análise química e físico-química, químico-biológica, fitoquímica, bromatológica, químico-toxicológica, sanitária e legal, padronização e controle de qualidade;

- vistoria, perícia, avaliação, arbitramento e serviços técnicos, elaboração de pareceres, laudos e atestados, no âmbito das respectivas atribuições;

- operação e manutenção de equipamentos e instalações relativas à profissão de químico e execução de trabalhos técnicos de químico;

- estudos de viabilidade técnica e técnico-econômica, relacionados com a atividade de químico;

- estudo, elaboração e execução de projetos relacionados com a atividade;

- tratamento, em que se empreguem reações químicas controladas e operações unitárias, de águas para fins potáveis, esgoto sanitário e de rejeitos urbanos e industriais;

- controle de qualidade de águas potáveis;

- responsável pelo tratamento de água e esgoto, laboratório, estações elevatórias de água e esgoto;

- responsável pelo controle dos produtos químico e reagente, estoque e armazenamento;

- desempenhar tarefas afins.

CLASSE

: CONTROLADOR INTERNO - COMISSÃO

CÓDIGOS

: 1.301

NÍVEIS

: C-03

ESCOLARIDADE
: Ensino Médio Completo

RECRUTAMENTO
: Restrito entre os empregados titular de emprego permanente



  ou detentor de estabilidade adquirida no artigo 19 do ADCT da



  CF/88



ATRIBUIÇÕES:

- desempenhar missões específicas, formais e expressamente atribuídas através de atos próprios, despachos ou ordens verbais do Diretor do SAAE;
- sistematizar as normas de controle interno através dos seguintes procedimentos:

a) orientar, acompanhar, fiscalizar e avaliar a gestão orçamentária, financeira e patrimonial da autarquia, com vistas a regular a racional utilização dos recursos e bens públicos;

b) orientar, acompanhar, fiscalizar e avaliar a gestão administrativa, no tocante à administração de pessoal;

c) acompanhar a avaliação do servidor durante o estágio probatório;

d) orientar, acompanhar, fiscalizar e avaliar os setores competentes, responsáveis por licitações e compras, administração da frota de veículos e máquinas e administração patrimonial, estabelecendo os mecanismos do controle interno destes setores;

e) elaborar, apreciar e submeter ao Diretor, estudos com propostas de diretrizes, programas e ações que objetivem a racionalização da execução da despesa e aperfeiçoamento da gestão orçamentária, financeira e patrimonial no âmbito da autarquia, e também, que objetive a implementação da arrecadação das receitas orçadas;

f) acompanhar a execução física e financeira dos projetos e atividades, bem como da ampliação, sob qualquer forma, de recursos públicos;

g) subsidiar os responsáveis pela elaboração de planos, orçamentos e programação financeira, com informações e avaliações;

h) executar os trabalhos de auditoria contábil e financeira, administrativa e operacional;

i) verificar e certificar as contas dos responsáveis pela aplicação, utilização ou guarda de bens e valores públicos e de todo aquele que, por ação ou omissão, der causa à perda, subtração ou estrago de valores ou bens materiais de propriedade ou responsabilidade da autarquia;

j) emitir relatório, por ocasião do encerramento do exercício, sobre as contas e balanço geral da autarquia;

k) organizar e manter atualizado o cadastro dos responsáveis por dinheiro, valores e bens públicos, assim como dos órgãos sujeitos a auditoria pelo Tribunal de Contas do Estado;

l) avaliar o cumprimento das metas previstas no Plano Plurianual, a execução dos Programas e do Orçamento da autarquia;

- estabelecer normas de prevenção e controle interno de todos os atos da administração, nas áreas administrativa, financeira, patrimonial e de custos;

- proceder à instrução das sindicâncias determinadas pelo Diretor do SAAE, visando a aplicação e o cumprimento da legislação;

- proceder à instrução dos processos administrativos da autarquia, nos termos do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais;

- elaborar e apresentar ao Diretor do SAAE relatórios conclusivos das sindicâncias e dos processos administrativos realizados, indicando e sugerindo as providências a serem adotadas em cada caso;

- elaborar  o demonstrativo da disponibilidade dos recursos financeiros;

- elaborar o demonstrativo que evidencie a real situação da execução da despesa;

- realizar o controle e o acompanhamento da despesa;

- controlar o crédito suplementar autorizado;

- executar as atividades relativas à classificação, observada a legislação pertinente, das despesas devidamente autorizadas pela lei orçamentária;
- receber e conferir os documentos geradores da despesa orçamentária encaminhados pelas unidades administrativas;

- informar quanto à existência de dotação orçamentária e disponibilidade de saldo para ocorrer a despesa constante dos processos de compra;

- assessorar e representar o Diretor do SAAE, quando designado;

- exercer outras atividades correlatas.

